
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o §2º do art. 13 da Lei Orgânica do Município,  REQUEREMOS a

Vossa  Excelência  que  seja  encaminhado  à  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

PLANEJAMENTO URBANO pedido de informação sobre o andamento da regularização das

moradias no loteamento/bairro integração.

1  -  Qual  o  número  do  processo  ou  dos  processos  de  regularização  do  loteamento/bairro

integração ?

2 - Foi expedido termo de posse ou documento semelhante para cadastramento das pessoas

que estão em posse do imóvel ?

3 - Queira esclarecer qual o processo para substituir a pessoa cadastrada inicialmente como

titular  da  posse,  esclarecendo  ainda  a  documentação  necessária  e  qual  o  setor  deve  ser

procurado ?

4  -  Existe  previsão  para  conclusão  da  regularização  com  a  emissão  da  matrícula

individualizada ?

JUSTIFICATIVA

Com base no inciso XVII do art.  45 da Lei Orgânica Municipal requer que sejam

prestadas todas as informações em destaque no prazo legal de 30 (trinta) dias. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 08 de novembro de 2024.
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PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 1981/2024

APROVADO
7ª Reunião Ordinária - 11/11/2024
Presidente: ZEZINHO MENDONÇA 



LIZA PRADO

Vereadora - CIDADANIA
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